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GOVERNO DO ESTADO

 
I – subsídio a juros, integral ou parcial, 

decorrentes das operações de financiamento, por meio da 
Agência de Fomento do Estado de Santa Catarina S.A. 
(BADESC) e do Banco Regional de Desenvolvimento do 
Extremo Sul (BRDE); e 

 
II – auxílio financeiro visando à universalização 

da prestação do serviço público de energia elétrica em área 
urbana e rural, ao aumento da capacidade do sistema  
elétrico-energético cooperativista, ao desenvolvimento da 
atividade econômica e ao bem-estar comum. 

 
Parágrafo único. Fica o Poder Executivo 

autorizado a alocar recursos para a operacionalização e 
manutenção da PEACESC, mediante prévia indicação de 
disponibilidade pela SEF, observadas as disposições da Lei 
Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 2000. 

 
Art. 9º Os recursos obtidos por meio da 

PEACESC serão destinados exclusivamente a investimentos em 
obras de infraestrutura de distribuição de energia elétrica, para 
melhoria, reforço e ampliação do sistema elétrico-energético das 
cooperativas de energia elétrica em área urbana e rural. 

 
Art. 10. O Capítulo III do Anexo II da Lei  

nº 10.297, de 1996, passa a vigorar acrescido do art. 7º, com a 
seguinte redação: 

 
“Art. 7º Enquanto vigorar o Convênio ICMS 98, 

LEI Nº 18.847, DE 19 DE JANEIRO DE 2024 

 
 
Institui a Política Estadual de Apoio às 
Cooperativas de Energia Elétrica (PEACESC), 
concede benefício fiscal às cooperativas de 
energia elétrica situadas no Estado e estabelece 
outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica instituída a Política Estadual de 

Apoio às Cooperativas de Energia Elétrica (PEACESC), que 
estabelece diretrizes e regras voltadas ao desenvolvimento da 
atividade cooperativista de energia elétrica no Estado. 

 
Art. 2º São objetivos da PEACESC: 
 
I – criar instrumentos, mecanismos e ações que 

estimulem o desenvolvimento e crescimento da atividade 
cooperativista de energia elétrica; 

 
II – estimular parcerias, acordos e celebrações 

de convênios e de outros instrumentos congêneres entre órgãos 
governamentais e cooperativas de energia elétrica; 

 
III – estimular a ampliação dos serviços públicos 

de distribuição de energia elétrica prestados pelas cooperativas 
de energia elétrica; e 

 
IV – estimular a expansão, a melhoria e o reforço 

do sistema elétrico-energético cooperativista. 
 
Art. 3º Para os efeitos desta Lei, são 

consideradas cooperativas de energia elétrica as sociedades de 
pessoas, de natureza civil, constituídas para prestar serviços aos 
cooperados, devidamente registradas: 

 
I – em órgão federal ou estadual representativo 

das cooperativas; 
 
II – na Junta Comercial do Estado de Santa 

Catarina (JUCESC); e 
 
III – em entidade autorizada ou permissionária 

de serviço público de distribuição de energia elétrica, na forma 
do disposto pela Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL). 

 
Art. 4º Além das características de que trata o 

art. 4º da Lei federal nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971,  
as cooperativas de energia elétrica deverão observar as 

art. 4º da Lei federal nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971,  
as cooperativas de energia elétrica deverão observar as 
seguintes características: 

 
I – existência de estatuto social que estabeleça 

o seu regime jurídico e as suas atividades; 
 
II – atuação em meio urbano e rural; 
 
III – adesão voluntária e livre, respeitadas as 

questões técnicas e legais específicas das atividades das 
cooperativas de energia elétrica; 

 
IV – criação e manutenção de ficha ou de livro 

atualizados, com a relação de associados, observado o disposto 
no art. 22 da Lei federal nº 5.764, de 1971; 

 
V – realização anual de Assembleia Geral 

Ordinária para prestação de contas pelo conselho de 
administração; 

 
VI – forma de devolução aos associados de 

recursos decorrentes de sobras e forma de rateio de custos e 
despesas, observada a legislação específica em vigor, salvo 
deliberação em contrário da Assembleia Geral; 

 
VII – manutenção de escrituração contábil, fiscal 

e societária, regular e tempestiva, observada a legislação 
específica dos entes da Federação; e 

 
VIII – registro dos atos das cooperativas  

de energia elétrica na JUCESC, de acordo com a legislação  
em vigor. 

 
Art. 5º O registro das cooperativas de energia 

elétrica deverá observar as exigências e os requisitos constantes 
da Lei federal nº 5.764, de 1971. 

 
Art. 6º Compete à Secretaria de Estado da 

Indústria, do Comércio e do Serviço (SICOS) a gestão da 
PEACESC. 

 
Art. 7º São instrumentos da PEACESC: 
 
I – convênios, contratos, parcerias e termos de 

cooperação com cooperativas de energia elétrica estabelecidas 
no Estado; 

 
II – incentivos fiscais e creditícios; 
 
III – cooperação técnica e financeira entre o 

setor público e as cooperativas de energia elétrica estabelecidas 
no Estado; e 

 
IV – elaboração de estudos a fim de conhecer 

projeções de disponibilidade e demanda nas áreas de atuação 
das cooperativas de energia elétrica. 

 
Parágrafo único. A concessão de isenções, 

incentivos e benefícios fiscais ou financeiro-fiscais, relativos ao 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), 
observará o disposto nos arts. 42 e 99-A da Lei nº 10.297,  
de 26 de dezembro de 1996. 

 
Art. 8º Para a concretização dos objetivos da 

PEACESC, o Poder Executivo, nos termos da legislação vigente, 
poderá conceder: 

 

de 4 de agosto de 2023, do Conselho Nacional de Política 
Fazendária (CONFAZ), fica concedido crédito presumido do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) às 
cooperativas ou concessionárias de energia elétrica situadas no 
Estado equivalente a até, em cada ano, 20% (vinte por cento) do 
imposto a recolher no mesmo período, a ser apropriado 
mensalmente, condicionado à aplicação de valor equivalente ao 
benefício na execução dos seguintes programas e projetos, 
observados a forma, os limites e as condições previstos na 
regulamentação desta Lei: 

 
I – Programa Luz para Todos; 
 
II – programas sociais relacionados à 

universalização de disponibilização de energia; ou 
 
III – projetos relacionados à política energética 

do Estado, em especial à construção de subestações,  
de linhas de transmissão e de linhas e redes de distribuição de 
energia elétrica. 

 
Parágrafo único. Fica autorizada a transferência 

para o exercício seguinte da parcela não aplicada do benefício 
de que trata o caput.” (NR) 

 
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Art. 12. Fica revogada a Lei nº 18.516,  

de 14 de setembro de 2022. 
 
Florianópolis, 19 de janeiro de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Marcelo Mendes 
Cleverson Siewert 

Cod� Mat�: 967304
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEI Nº 18.848, DE 19 DE JANEIRO DE 2024 

 
 
Altera a Lei nº 18.672, de 2023, que institui o 
Fundo Estadual de Apoio à Manutenção e ao 
Desenvolvimento da Educação Superior 
(FUMDES) e a assistência financeira para o 
pagamento das mensalidades dos cursos de 
graduação e pós-graduação frequentados por 
estudantes em instituições de ensino superior 
que especifica, para limitar as concessões de 
bolsas de estudos aos cursos na modalidade 
presencial. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º O § 2º do art. 12 da Lei nº 18.672,  

de 31 de julho de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 12. ............................................................... 
 
............................................................................ 
 
§ 2º A assistência financeira de que trata o  

artigo 4º desta Lei será destinada exclusivamente aos cursos 
ministrados na modalidade presencial. 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 2º Os estudantes beneficiados com bolsas 

de estudo de graduação ou pós-graduação na modalidade à 
distância, concedidas com fundamento na Lei nº 18.672, de 
2023, terão seus benefícios garantidos até o término da duração 
do curso, nas condições estabelecidas quando da assinatura do 
Contrato de Assistência Financeira Estudantil (CAFE),  
desde que cumpridos os requisitos para sua manutenção. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2024. 
 
Florianópolis, 19 de janeiro de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Marcelo Mendes 
Aristides Cimadon 

e 3º do art. 112 da Lei Complementar nº 741, de 12 de junho  
de 2019, e de acordo com o que consta nos autos do processo  
nº SED 2971/2024, 

 
 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º O Anexo Único do Decreto nº 1.682,  

de 19 de janeiro de 2022, passa a vigorar conforme redação 
constante do Anexo Único deste Decreto. 

 

DECRETO Nº 439, DE 19 DE JANEIRO DE 2024 

 
 
Altera o Decreto nº 1.682, de 2022, que dispõe 
sobre a estrutura organizacional e a denominação 
dos cargos em comissão e das funções  
de confiança dos órgãos e das entidades da 
Administração Pública Estadual Direta, 
Autárquica e Fundacional e estabelece outras 
providências. 
 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I, III e IV, alínea “a”, do art. 71 da Constituição  
do Estado, conforme o disposto no § 1º do art. 1º e nos §§ 2º  
e 3º do art. 112 da Lei Complementar nº 741, de 12 de junho  
de 2019, e de acordo com o que consta nos autos do processo  

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 19 de janeiro de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Marcelo Mendes 
Vânio Boing 

Aristides Cimadon 
 Cod� Mat�: 967321

 
ANEXO ÚNICO 
“ANEXO ÚNICO 

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E DENOMINAÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO  
E DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA DOS ÓRGÃOS E DAS ENTIDADES  

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL 
 

............................................................................................................................................... 
 

1.11 SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
 

UNIDADE ORGANIZACIONAL Quantidade Código Nível 

Denominação Cargo/Função    

GABINETE DO SECRETÁRIO    

Assessor de Comunicação 1 DGS 2 

Assessor de Gabinete 5 DGS 2 

Assistente Técnico 2 DGI  

Consultor Executivo 1 DGE  

Coordenador de Controle Interno e Ouvidoria 1 DGS 2 

    

GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO    

Assessor de Gabinete 1 DGS 2 

Assistente Técnico 1 DGI  

    

CONSULTORIA JURÍDICA    

Consultor Executivo 1 DGE  

Assessor Técnico 1 DGS 2 

    

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO    

Diretor de Administração 1 DGE  

Gerente de Compras e Contratações 1 DGS 2 

Gerente de Apoio Operacional 1 DGS 2 

Gerente de Tecnologia da Informação e Comunicação 1 DGS 2 

Gerente de Logística 1 DGS 2 

    

DIRETORIA DE FINANÇAS    

Diretor de Finanças 1 DGE  

Gerente de Finanças 1 DGS 2 

Gerente de Contabilidade 1 FG 2 

Gerente de Orçamento e Custos 1 FG 2 

    

DIRETORIA DE ENSINO    

Diretor de Ensino 1 DGE  

Gerente de Administração Escolar 1 FG 2 

Gerente de Articulação e Ofertas Educacionais 1 DGS 2 

1 
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Gerente de Remuneração e Movimentação 1 FG 2 

Gerente de Desenvolvimento Profissional 1 FG 2 

    

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO    

Diretor de Planejamento 1 DGE  

Gerente de Avaliação e Estatísticas Educacionais 1 DGS 2 

Gerente de Planejamento e Gestão 1 DGS 2 

Gerente de Políticas e Documentação Escolar 1 DGS 2 

    

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA    

Diretor de Infraestrutura Escolar 1 DGE  

Gerente de Infraestrutura 1 DGS 2 

Gerente de Manutenção 1 DGS 2 

    

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO    

Secretário do Conselho Estadual de Educação 1 DGS 1 

Coordenador de Administração 1 FG 2 

Coordenador de Normas e Legislação 1 FG 2 

Supervisor/Assessor 6 FCE 2 

Integrador/Assistente 4 FCE 3 

    

FUNÇÕES DE CHEFIA DA EDUCAÇÃO    

Coordenador 6 FCE 1 

Supervisor/Assessor 49 FCE 2 

Integrador/Assistente 52 FCE 3 

Articulador 16 FCE 4 

Auxiliar 2 FCE 5 

    

FUNÇÕES DE CHEFIA    

Supervisor 68 FC 1 

Assistente 46 FC 2 

Auxiliar 21 FC 3 

    

INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO    

Coordenador-Geral 1 DGS 1 

Coordenador de Ensino 1 FG 2 

Coordenador de Administração e Finanças 1 FG 2 

Supervisor/Assessor 2 FCE 2 

Integrador/Assistente 5 FCE 3 

Auxiliar 23 FCE 5 

 
.....................................................................................................................................” (NR) 

Gerente de Modalidades e Diversidades Curriculares 1 FG 2 

Gerente do Ensino Fundamental 1 FG 2 

Gerente do Ensino Médio e Profissional 1 FG 2 

    

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS    

Diretor de Gestão de Pessoas 1 DGE  

Gerente de Gestão de Pessoas 1 FG 2 

Cod� Mat�: 967321

DECRETO Nº 440, DE 19 DE JANEIRO DE 2024 

 
 
Altera o Decreto nº 1.683, de 2008, que dispõe 
sobre o valor a ser recolhido ao Fundo de  
Apoio à Manutenção e ao Desenvolvimento  
da Educação Superior no Estado, instituído pela 
Lei Complementar nº 407, de 25 de janeiro  
de 2008, decorrente da concessão de incentivo 
fiscal ou financeiro. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, e de acordo 
com o que consta nos autos do processo nº SEF 11487/2023, 

 

 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º A ementa do Decreto nº 1.683, de 9 de  

setembro de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Dispõe sobre o valor a ser recolhido ao Fundo  
Estadual de Apoio à Manutenção e ao 
Desenvolvimento da Educação Superior 
(FUMDES), instituído pela Lei nº 18.672, de 
2023, decorrente da concessão de incentivo 
fiscal ou financeiro.” (NR) 
 
Art. 2º O preâmbulo do Decreto nº 1.683, de  

2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 
“O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA  

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem  
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado,” (NR) 

 
Art. 3º O art. 1º do Decreto nº 1.683, de 2008,  

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 1º As pessoas jurídicas de direito privado 

beneficiárias de incentivos financeiros ou fiscais, concedidos no 
âmbito de programas estaduais instituídos por lei, deverão 
recolher 2% (dois por cento) do valor do benefício ao Fundo 
Estadual de Apoio à Manutenção e ao Desenvolvimento da 
Educação Superior (FUMDES), instituído pela Lei nº 18.672, de 
31 de julho de 2023. 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 4º O art. 4º do Decreto nº 1.683, de 2008, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 4º A contribuição para o FUMDES deverá 

ser recolhida por meio de Documento de Arrecadação de 
Receitas Estaduais (DARE-SC), consignando-se código de 
arrecadação próprio, definido em portaria do Secretário  
de Estado da Fazenda: 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a contar de 1º de agosto de 2023. 
 
Florianópolis, 19 de janeiro de 2024. 

 
 

JORGINHO MELLO 

Marcelo Mendes 
Cleverson Siewert 

Cod� Mat�: 967321

DECRETO Nº 441, DE 19 DE JANEIRO DE 2024 

 
 
Regulamenta o procedimento para a apuração de 
infrações e aplicação de sanções administrativas 
no âmbito da Administração Pública Estadual 
Direta, Autárquica e Fundacional, de que trata  
a Lei federal nº 14.133, de 2021, e estabelece 
outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA  

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado  
na Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e de acordo 
com o que consta nos autos do processo nº SEA 7611/2023, 

 
 
DECRETA: 

 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Este Decreto regulamenta os 

procedimentos para a apuração de infrações e aplicação de 
sanções administrativas aos fornecedores licitantes ou 
contratados, no âmbito da Administração Pública Direta,  
Autárquica e Fundacional, nos termos dos arts. 155, 156, 157,  
158, 159, 160, 161, 162 e 163 da Lei federal nº 14.133,  
de 1º de abril de 2021. 

 
Parágrafo único. As empresas públicas,  

as sociedades de economia mista e suas subsidiárias,  
nos termos do regulamento interno de que trata o art. 40 da Lei 
federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, poderão adotar,  
no que couber, as disposições deste Decreto. 

 
Art. 2º Os órgãos e entidades da Administração 

Pública Estadual Direta, Autárquica e Fundacional, quando 
executarem recursos da União decorrentes de transferências 
voluntárias, deverão observar as regras vigentes que 
regulamentam o respectivo procedimento em âmbito federal. 

 
Art. 3º Para os efeitos do disposto neste 

Decreto, consideram-se: 
 
I – Administração Pública Estadual: 

administração direta e indireta do Estado;  
 
II – Administração: órgão ou entidade por meio 

do qual a Administração Pública Estadual atua; 
 
III – advertência: comunicação formal ao 

fornecedor, após a instauração do processo administrativo 
sancionador, advertindo-o sobre o descumprimento de 
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fornecedor, após a instauração do processo administrativo 
sancionador, advertindo-o sobre o descumprimento de 
obrigação legal assumida, cláusula contratual ou falha na 
execução do serviço ou fornecimento, determinando que seja 
sanada a impropriedade e, notificando que, em caso de 
reincidência, sanção mais elevada poderá ser aplicada; 

 
IV – descumprimento de pequena relevância: 

descumprimento de obrigações ou deveres instrumentais ou 
formais que não impactam objetivamente na execução do 
contrato, bem como não causam prejuízos à Administração; 

 
V – multa: sanção de natureza pecuniária e sua 

aplicação se dará na gradação prevista no instrumento 
convocatório ou no contrato quando houver atraso injustificado 
no cumprimento da obrigação contratual, e em decorrência da 
inexecução parcial ou total do objeto da contratação; 

 
VI – multa Compensatória: aplicada nas 

hipóteses de descumprimento de obrigações contratuais, sendo 
estabelecida em razão do grau de importância da obrigação 
desatendida, na forma prevista em instrumento convocatório ou 

caput
caput

 
IV – 20% (vinte por cento) sobre o valor 

contratado, em caso de:  
 
a) apresentação de declaração ou 

documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato;  

 
b) fraude à licitação ou prática de ato 

fraudulento na execução do contrato;  
 
c) comportamento inidôneo ou fraude de 

qualquer natureza; 
 
d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar 

os objetivos da licitação; 
 
e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da  

Lei federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;  
 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 
g) ensejar o retardamento da execução ou da 

entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 
h) entrega de objeto com vícios ou defeitos 

ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou 
diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações 
contratadas; 

 
i) dar causa à inexecução parcial do contrato 

que resulte em grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 
j) dar causa à inexecução total do objeto do 

contrato. 
 
Parágrafo único. Nos contratos ou nas atas de 

registro de preço que ainda não foram celebrados, o percentual 
de que trata o caput deste artigo e seus incisos, para cálculo da 
multa, incidirá sobre o valor estimado da contratação. 

 
Art. 7º O valor da multa aplicada será retido dos 

pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, incluindo os 
pagamentos decorrentes de outros contratos firmados com o 
contratado.  

 
Parágrafo único. Se a multa aplicada e as 

indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além 
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada, paga por meio de Documento de Arrecadação de 
Receitas Estaduais (DARE) ou cobrada judicialmente. 

 
Art. 8º Será aplicada a sanção de impedimento 

de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, observando-se os 
parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes 
infrações: 

 
I – dar causa à inexecução parcial do contrato 

que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

 
II – dar causa à inexecução total do contrato; 
 
III – deixar de entregar a documentação exigida 

para o certame; 
 
IV – não manter a proposta, salvo em 

decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
V – não celebrar o contrato ou a ata de 

registros de preço ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta;  

caput

caput

 
§ 3º Aos responsáveis pela infração 

administrativa prevista no inciso VI do caput deste artigo será 
aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública Estadual pelo prazo de até 1 (um) ano. 

 
Art. 9º Será aplicada a sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 
observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis 
pelas seguintes infrações: 

 
I – apresentar declaração ou documentação 

falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato;  

 
II – fraudar a licitação ou praticar ato 

fraudulento na execução do contrato;  
 
III – comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude de qualquer natureza;  
 
IV – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 

objetivos da licitação;  
 
V – praticar ato lesivo previsto no caput do  

art. 5º da Lei federal nº 12.846, de 2013. 
 
§ 1º Será aplicada a sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta de todos os entes federativos, no caso 
das infrações previstas no caput do art. 8º deste Decreto,  
pelo prazo máximo de 6 (seis) anos, quando se justificar  
a imposição de penalidade mais grave. 

 
§ 2º Aos responsáveis pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput deste artigo será 
aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar  
e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta de 
todos os entes federativos pelo prazo de até 4 (quatro) anos. 

 
§ 3º Aos responsáveis pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III e V do caput deste 
artigo será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar e contratar com a Administração Pública Direta  
e Indireta de todos os entes federativos pelo prazo de até  
6 (seis) anos. 

 
§ 4º Aos responsáveis pela infração 

administrativa prevista no inciso IV do caput deste artigo será 
aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar  
e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta  
de todos os entes federativos pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

 
Art. 10. A aplicação da declaração de 

inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública, precedida de análise jurídica, quando aplicada por 
órgão do Poder Executivo Estadual, será de competência 
exclusiva do Secretário de Estado da Administração e, quando 
aplicada por autarquia ou fundação, será de competência 
exclusiva da autoridade máxima da entidade. 

contrato, objetivando-se a compensação das eventuais perdas 
nas quais a Administração tenha incorrido;  

 
VII – multa de mora: aplicada nas hipóteses de 

atraso injustificado na execução do contrato, na forma prevista 
em instrumento convocatório ou contrato, conforme previsto no  
art. 162 da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

 
Seção I 

Das Infrações e Sanções Administrativas 
 

Art. 4º Ao fornecedor licitante ou contratado 
responsável pelas infrações administrativas dispostas no  
art. 155 da Lei federal nº 14.133, de 2021, serão aplicadas  
as seguintes sanções, observado o devido processo legal e 
assegurados o contraditório e a ampla defesa: 

 
I – advertência; 
 
II – multa: 
 
a) compensatória; 
 
b) de mora.  
 
III – impedimento de licitar e contratar;  
 
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 
 
§ 1º A aplicação de multa de mora não 

impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 
cumulada de outras sanções previstas neste Decreto. 

 
§ 2º As sanções previstas nos incisos I, III e IV  

do caput deste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente  
com a sanção prevista na alínea “a” do inciso II do caput deste 
artigo. 

 
Art. 5º A sanção de advertência será aplicada 

como instrumento de diálogo e correção de conduta nas 
seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave: 

 
I – descumprimento de pequena relevância; 
 
II – inexecução parcial de obrigação contratual. 
 
Art. 6º A sanção de multa será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas 
previstas no art. 155 da Lei federal nº 14.133, de 2021,  
calculada na forma prevista no instrumento convocatório ou no 
contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 
cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor 
contratado, observando-se os seguintes parâmetros: 

 
I – de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1%  

(um por cento) do valor contratado, para aquele que:  
 
a) deixar de entregar a documentação exigida 

para o certame;  
 
b) não mantiver a proposta, salvo em 

decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
 
II – 10% (dez por cento) sobre o valor 

contratado, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o 
reforço de garantia contratual;  

 
III – 20% (vinte por cento) sobre o valor da 

parcela do objeto não executada, em caso de inexecução 
parcial do contrato;  

 

 
VI – ensejar o retardamento da execução ou da 

entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.  
 
§ 1º Aos responsáveis pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos I, III, IV e V do caput deste 
artigo será aplicada a sanção de impedimento de licitar e 
contratar com a Administração Pública Estadual pelo prazo  
de até 2 (dois) anos. 

 
§ 2º Aos responsáveis pela infração 

administrativa prevista no inciso II do caput deste artigo será 
aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública Estadual pelo prazo de até 3 (três) anos. 

 

caput

caput

caput

caput

caput

caput

 
Art. 11. O cometimento de mais de uma 

infração em uma mesma licitação ou relação contratual 
sujeitará o infrator à sanção cabível para a mais grave entre 
elas, ou se iguais, somente uma delas, sopesando-se, em 
qualquer caso, as demais infrações como circunstância 
agravante. 

 
§ 1º Não se aplica a regra prevista no caput  

deste artigo se já houver ocorrido o julgamento ou, pelo estágio 
processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos 
fatos. 

 
§ 2º O disposto no caput deste artigo não 

afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa 
cumulativamente à sanção mais grave.  

 
Art. 12. Na aplicação das sanções,  

a Administração Pública Estadual deve observar: 
 
I – a natureza e a gravidade da infração 

cometida;  
 
II – as peculiaridades do caso concreto;  
 
III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
 
IV – os danos que dela provierem para  

a Administração, para o funcionamento dos serviços públicos 
ou para o interesse coletivo;  

 
V – a implantação ou o aperfeiçoamento  

de programa de integridade pelo responsável pela infração, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
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caput

caput

de programa de integridade pelo responsável pela infração, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

§ 1º São circunstâncias agravantes:  
 

I – a prática da infração com violação de dever 
inerente a cargo, ofício ou profissão;  

 

II – o conluio entre fornecedores para a prática 
da infração;  

 

III – a apresentação de documento falso  
no curso do processo administrativo de apuração de 
responsabilidade;  

 

IV – a reincidência;  
 

V – a prática de qualquer uma das infrações 
absorvidas, na forma do disposto no art. 11 deste Decreto.  

 

§ 2º Verifica-se a reincidência quando  
o acusado comete nova infração, depois de condenado 
definitivamente por infração anterior. 

 

§ 3º Para efeito de reincidência:  
 

I – considera-se a decisão proferida no âmbito 
da Administração Pública Direta e Indireta de todos os entes 
federativos, se imposta a pena de declaração de inidoneidade 
de licitar e contratar;  

 

II – não prevalece a condenação anterior,  
se entre a data da publicação da decisão definitiva dessa  
e a do cometimento da nova infração tiver decorrido período  
de tempo superior a 5 (cinco) anos;  

 

III – não se verifica, se tiver ocorrido a 
reabilitação em relação a infração anterior. 

 

§ 4º São circunstâncias atenuantes:  
 

I – a primariedade;  
 

II – procurar evitar ou minorar as 
consequências da infração antes do julgamento;  

caput

caput

caput 

caput

de que trata o caput do art. 15 deste Decreto, o ordenador  
de despesas, nos casos de licitação, ou o gestor do contrato  
ou da ata de registro de preços deverá instaurar processo 
administrativo sancionador por meio eletrônico. 

 
Seção IV 

Da Condução do Processo Administrativo Sancionador 
 
Art. 17. O processo administrativo sancionador 

deverá ser conduzido por comissão sancionadora composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis.  

 

§ 1º O processo administrativo sancionador 
para apuração de infrações que impliquem unicamente  
nas sanções de advertência ou multa poderá ser conduzido  
por servidor efetivo ou empregado público designado.  

 

§ 2º Em órgão ou entidade da Administração 
Pública Estadual cujo quadro funcional não seja formado  
por servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput 
deste artigo será composta por 2 (dois) ou mais empregados 
públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, 
preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo  
de serviço no órgão ou unidade.  

caput  

 
§ 1º O relatório de que trata o caput deste 

artigo poderá propor a absolvição por insuficiência de provas 
quanto à autoria e ou à materialidade.  

 

§ 2º O relatório final conclusivo de que trata o  
caput deste artigo poderá conter sugestões sobre medidas que 
podem ser adotadas pela Administração Pública Estadual, 
objetivando evitar a repetição de fatos ou irregularidades 
semelhantes aos apurados no processo administrativo 
sancionador. 

 
Seção V 

Da Aplicação de Sanção e da Fase Recursal 
 
Art. 23. O ordenador de despesas, nos casos 

de licitação, ou o gestor do contrato ou da ata de registro  
de preços, deverá proferir sua decisão, submetendo-a  
à autoridade competente, ele poderá acolher integralmente, 
parcialmente ou recusar as razões expostas no relatório final, 
conforme o caput do art. 22 deste Decreto. 

 
§ 1º O fornecedor será informado da decisão 

da autoridade competente, de que trata o caput deste artigo, 
por meio de ofício, nos termos do § 2º do caput do art. 22 deste  
Decreto, quando abre-se prazo para apresentação de recurso 
ou pedido de reconsideração. 

 
§ 2º Tratando-se da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar e contratar, o ordenador de despesas, 
nos casos de licitação, ou o gestor do contrato ou da ata  
de registro de preços fundamentará seu entendimento  
e encaminhará o processo para manifestação jurídica  
e posteriormente para a Secretaria de Estado da Administração 
(SEA), que: 

 
I – decidirá entre o acolhimento da defesa  

do fornecedor ou a aplicação da sanção; e  
 
II – publicará o extrato da decisão no DOE. 
 
Art. 24. Da decisão que aplica as penalidades 

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar 
caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação.  

 
Art. 25. Da decisão que aplica a penalidade de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caberá 
apenas pedido de reconsideração a ser apresentado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data do recebimento da 
intimação.  

 
Art. 26. O recurso e o pedido de 

reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade 
competente.  

 
Art. 27. O recurso será dirigido à autoridade 

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não 
reconsiderar a decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis,  
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos,  
nos termos do parágrafo único do art. 166 da Lei federal  
nº 14.133, de 2021. 

 
Art. 28. O pedido de reconsideração será 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado  
do seu recebimento.  

 
Art. 29. Nas sanções aplicadas nas atas  

de registro de preços e nos contratos centralizados,  
em que houver órgão ou unidade gerenciadora, deverá ser 
observada a seguinte instrução: 

 
I – as sanções de advertências e multas 

deverão ser aplicadas pela própria unidade participante  
e comunicadas à unidade gerenciadora do contrato ou  
da ata de registro de preço;  

 

 
III – reparar o dano antes do julgamento;  
 
IV – confessar a autoria da infração.  
 
§ 5º Considera-se primário aquele que não 

tenha sido condenado definitivamente por infração 
administrativa prevista em lei ou já tenha sido reabilitado. 

 
Seção III 

Da Instauração do Processo Administrativo Sancionador 
 
Art. 13. Constatada a ocorrência de infração 

administrativa disposta no art. 155 da Lei federal nº 14.133,  
de 2021, o agente público responsável pela licitação ou pela  
fiscalização do contrato ou da ata de registro de preços deverá:  

 
I – notificar o fornecedor para apresentar 

justificativa e providências para a correção da irregularidade  
no prazo de 2 (dois) dias úteis; 

 

II – analisar a justificativa de que trata o  
inciso I do caput deste artigo. 

 

Art. 14. Rejeitada a justificativa de que tratam 
os incisos I e II do caput do art. 13 deste Decreto, o agente 
público responsável pela licitação ou pela fiscalização  
do contrato ou da ata de registro de preços emitirá parecer 
técnico fundamentado, ou documento equivalente, e o 
encaminhará ao respectivo ordenador de despesas, nos casos 
de licitação, ou ao gestor do contrato ou da ata de registro  
de preços.  

 

Parágrafo único. O parecer técnico 
fundamentado ou documento equivalente de que trata o caput 
deverá conter os dados de identificação do fornecedor,  
a descrição da infração constatada e a sanção correspondente, 
conforme dispositivos legais, regulamentares e contratuais.  

 

Art. 15. O ordenador de despesas, nos casos 
de licitação, ou o gestor do contrato ou da ata de registro  
de preços deverá realizar juízo de admissibilidade relativo  
ao parecer técnico fundamentado de que trata o caput  
do art. 14 deste Decreto, com vistas a:  

 

I – avaliar se é cabível a instauração de 
processo administrativo sancionador;  

 

II – tomar medidas administrativas de 
saneamento para a mitigação de riscos de nova ocorrência na 
hipótese de simples impropriedade formal. 

 

Art. 16. Positivo o juízo de admissibilidade  
de que trata o caput do art. 15 deste Decreto, o ordenador  
de despesas, nos casos de licitação, ou o gestor do contrato  

caput 

 
Art. 18. A comissão sancionadora poderá 

solicitar a colaboração de outros órgãos para a instrução 
processual. 

 
Art. 19. Iniciado o processo administrativo 

sancionador, o responsável pela sua condução ou a comissão 
sancionadora deverá intimar o fornecedor para, no prazo  
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretende 
produzir.  

 
§ 1º A notificação para defesa de intimação 

deverá conter, no mínimo, a descrição dos fatos imputados, o 
dispositivo pertinente à infração, a identificação do fornecedor 
ou os elementos pelos quais se possa identificá-lo.  

 
§ 2º A notificação que se refere o § 1º do caput  

deste artigo será enviada por uma das formas abaixo, 
observando-se a ordem de preferência:  

 
I – envio ao endereço eletrônico dos 

representantes credenciados ou do fornecedor cadastrado, 
com comprovante de recebimento,  

 
II – envio pelo correio, com aviso de recebimento,  
 
III – entregue ao fornecedor mediante recibo; ou  
 
IV – publicação no Diário Oficial do Estado 

(DOE), quando começará a contar o prazo de 15 (quinze) dias 
úteis para apresentação de defesa prévia. 

 
§ 3º Em observância ao disposto no § 4º  

do art. 137 da Lei federal nº 14.133, de 2021, os emitentes  
das garantias de contratações de obras, serviços  
e fornecimentos deverão ser notificados pelo contratante 
quanto ao início de processo administrativo sancionador para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 
Art. 20. Serão indeferidas pela comissão 

sancionadora ou pelo responsável pela condução do processo 
administrativo sancionador, mediante decisão fundamentada, 
provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias  
ou intempestivas.  

 
Art. 21. Na hipótese de deferimento de pedido 

de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão sancionadora ou pelo 
responsável pela condução, o fornecedor poderá apresentar 
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação.  

 
Art. 22. A comissão sancionadora ou  

o responsável pela condução do processo administrativo 
sancionador deverá elaborar e remeter ao ordenador  
de despesas, nos casos de licitação, ou ao gestor do contrato 
ou da ata de registro de preços, relatório final conclusivo 
quanto à inocência ou à responsabilidade do fornecedor,  
que contenha: 

 
I – os fatos analisados;  
 
II – os dispositivos legais, regulamentares  

e contratuais infringidos, se for o caso; 
 
III – a análise das manifestações de defesa 

apresentadas, se for o caso;  
 
IV - as sanções a que está sujeito o fornecedor, 

se for o caso.  
 

caput

II – as sanções de impedimento e a declaração 
de inidoneidade deverão ser aplicadas pelo gerenciador  
do contrato ou da ata de registro de preços, por iniciativa 
própria ou mediante solicitação de aplicação de sanção pelo 
gestor da ata de registro de preços na unidade participante. 

 
Seção VI 

Do Cômputo das Sanções 
 
Art. 30. Sobrevindo nova condenação, no curso 

do período de vigência das sanções indicadas nos incisos III  
e IV do caput do art. 4º deste Decreto, será somado ao período 
remanescente o tempo fixado na nova decisão condenatória, 
reiniciando-se os efeitos das sanções.  

 

caput

caput

caput

caput

caput 
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caput

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e  
a autoridade competente definidos na Lei federal nº 12.846,  
de 2013. 

 
Art. 38. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco)  

anos, contados da ciência da infração pela Administração,  
e será interrompida ou suspensa conforme previsão do § 4º  
do caput do art. 158 a Lei federal nº 14.133, de 2021. 

 
CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 39. O fiscal e o gestor do contrato ou  

da ata de registro de preços contarão com o apoio de órgãos 
de assessoramento jurídico e de controle interno para  
o desempenho das funções essenciais à execução do disposto 
neste Decreto e na Lei federal nº 14.133, de 2021.  

 
Art. 40. A SEA, nas matérias de sua 

competência, poderá editar regulamentos e orientações 
complementares quanto a procedimentos, modelos e materiais 
de apoio, bem como, desenvolver ferramentas visando  
à automação dos instrumentos previstos neste Decreto. 

 
Art. 41. Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 19 de janeiro de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Marcelo Mendes 
Vânio Boing 

 

caput

 
§ 1º No cômputo das sanções, nos termos  

do caput deste artigo, deverá ser observado o prazo máximo  
de 6 (seis) anos em que o condenado ficará impedido de licitar 
ou contratar com a Administração Pública Estadual.  

 
§ 2º Em qualquer caso, a unificação  

das sanções não poderá resultar em cumprimento inferior  
à metade do total fixado na condenação, ainda que ultrapasse 
o prazo de 6 (seis) anos previsto no § 1º do caput deste artigo.  

 
§ 3º No cômputo das sanções, nos termos do 

caput deste artigo, contam-se as condenações em meses, 
desprezando-se os dias, respeitando-se o limite máximo 
previsto no § 1º deste artigo, orientado pelo termo inicial da 
primeira condenação.  

 
Art. 31. São independentes e operam efeitos 

independentes as infrações autônomas praticadas por 
fornecedores.  

 
Parágrafo único. As sanções previstas nos 

incisos III e IV do caput do art. 4º deste Decreto serão 
aplicadas de modo independente em relação a cada infração 
diversa cometida. 

 
Seção VII 

Do Registro das Penalidades 
 
Art. 32. Será inscrito no Cadastro de 

Penalidades (CADPEN) o fornecedor que receber as sanções 
previstas nos incisos II, III e IV do caput do art. 4º deste  
Decreto, após a conclusão do processo administrativo 
sancionador e decisão da autoridade competente pela 
aplicação da sanção.  

 
Parágrafo único. Os órgãos e entidades  

da Poder Executivo Estadual registrarão e manterão 
atualizadas, no CADPEN, todas as sanções administrativas por 
eles impostas. 

 
Art. 33. Os órgãos e entidades da 

Administração Pública Estadual deverão, no prazo máximo  
de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da aplicação  
da sanção da qual não caiba mais recurso, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas 
no CADPEN, para fins de publicidade no Cadastro Nacional  
de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal.  

 
Art. 34. Compete à SEA gerir e definir  

os procedimentos operacionais e a política de uso do CADPEN. 
 

Seção VIII 
Da Reabilitação e da Desconsideração da Personalidade 

Jurídica 
 
Art. 35. É admitida a reabilitação do fornecedor 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,  
em conformidade com o art. 163 da Lei federal nº 14.133,  
de 2021. 

 
Art. 36. A personalidade jurídica do fornecedor 

infrator poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso de direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
de atos ilícitos previstos na Lei federal nº 14.133, de 2021,  
ou para provocar confusão patrimonial.  

 
§ 1º Desconsiderada a personalidade jurídica, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes  
de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa  
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com o sancionado.  

 
§ 2º Nas hipóteses de desconsideração  

da personalidade jurídica, de que trata o caput deste artigo, 
serão observados o contraditório, a ampla defesa e  
a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

 
§ 3º O processo poderá ser instaurado 

exclusivamente contra administradores e sócios que possuem 
poderes de administração, se identificada prática de 
subterfúgios que visam burlar os objetivos legais da própria 
sanção administrativa. 

 
Seção IX 

Do Julgamento Conjunto de Atos Lesivos contra a 
Administração e da Prescrição 

 
Art. 37. Os atos previstos como infrações 

administrativas na Lei federal nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública,  
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei federal  
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e  

caput

Cod� Mat�: 967333

DECRETO Nº 442, DE 19 DE JANEIRO DE 2024 

 
 
Homologa situação de emergência no  
Município que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto nos arts. 29, 30, 31, 32, 33 e 34 do Decreto federal 
nº 10.593, de 24 de dezembro de 2020, na Lei federal  
nº 12.608, de 10 de abril de 2012, na Portaria nº 260, de 2 de  
fevereiro de 2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional, 
na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, regulamentada pelo 
Decreto nº 349, de 17 de novembro de 2023, e de acordo com 
o que consta nos autos do processo nº DC 3771/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica homologada a situação de  

emergência, nível II, E nº 1.2.1.0.0), declarada no Município de 
Itajaí, por 180 (cento e oitenta) dias, por meio do Decreto  
municipal nº 13.087, de 27 de novembro de 2023. 

 
Art. 2º Compete à Secretaria de Estado da  

Proteção e Defesa Civil (SDC) a aplicação das medidas  
previstas na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, e no  
Decreto nº 349, de 17 de novembro de 2023. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, contado o prazo da homologação de que trata 
o art. 1º deste Decreto a partir da data de edição do respectivo 
decreto municipal. 

 
Florianópolis, 19 de janeiro de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Marcelo Mendes 
Fabiano de Souza 

 Cod� Mat�: 967334

nº 10.593, de 24 de dezembro de 2020, na Lei federal  
nº 12.608, de 10 de abril de 2012, na Portaria nº 260,  
de 2 de fevereiro de 2022, do Ministério do Desenvolvimento 
Regional, na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, 
regulamentada pelo Decreto nº 349, de 17 de novembro de  
2023, e de acordo com o que consta nos autos do processo  
nº DC 3695/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica homologada a situação  

de emergência, nível II, referente ao desastre classificado  
como Tempestade Local/Convectiva – Chuvas Intensas 
(COBRADE nº 1.3.2.1.4), declarada no Município de 
Florianópolis, por 180 (cento e oitenta) dias, por meio do 
Decreto municipal nº 25.781, de 28 de novembro de 2023. 

 
Art. 2º Compete à Secretaria de Estado  

da Proteção e Defesa Civil (SDC) a aplicação das medidas 
previstas na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013,  
e no Decreto nº 349, de 17 de novembro de 2023. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação, contado o prazo da homologação  
de que trata o art. 1º deste Decreto a partir da data de edição 
do respectivo decreto municipal. 

 
Florianópolis, 19 de janeiro de 2024. 
 

JORGINHO MELLO 

Marcelo Mendes 
Fabiano de Souza 

DECRETO Nº 443, DE 19 DE JANEIRO DE 2024 

 
 
Homologa situação de emergência no Município 
que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto nos arts. 29, 30, 31, 32, 33 e 34 do Decreto federal 
nº 10.593, de 24 de dezembro de 2020, na Lei federal  
nº 12.608, de 10 de abril de 2012, na Portaria nº 260,  

Cod� Mat�: 967335

DECRETO Nº 444, DE 19 DE JANEIRO DE 2024 

 
 
Homologa o Estado de Calamidade Pública  
no Município que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto nos arts. 29, 30, 31, 32, 33 e 34 do Decreto federal  
nº 10.593, de 24 de dezembro de 2020, na Lei federal  
nº 12.608, de 10 de abril de 2012, na Portaria nº 260, de 2 de  
fevereiro de 2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional, 
na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, regulamentada pelo  
Decreto nº 349, de 17 de novembro de 2023, e de acordo  
com o que consta nos autos do processo nº DC 3611/2023, 

 
 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º Fica homologado o Estado  

de Calamidade Pública, nível III, referente ao desastre 
classificado como Tempestade Local/Convectiva – Chuvas  
Intensas (COBRADE nº 1.3.2.1.4), declarado no Município  
de Petrolândia, por 180 (cento e oitenta) dias, por meio  
do Decreto Municipal nº 144, de 21 de novembro de 2023. 

 
Art. 2º Compete à Secretaria de Estado  

da Proteção e Defesa Civil (SDC) a aplicação das medidas 
previstas na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013,  
e no Decreto nº 349, de 17 de novembro de 2023. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação, contado o prazo da homologação de que 
trata o art. 1º deste Decreto a partir da data de edição  
do respectivo Decreto municipal. 

 
Florianópolis, 19 de janeiro de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Marcelo Mendes 
Fabiano de Souza 

Cod� Mat�: 967336

DECRETO Nº 445, DE 19 DE JANEIRO DE 2024 

 
 
Regulamenta o procedimento administrativo 
para a utilização da pré-qualificação de marcas 
de que trata o art. 80 da Lei federal nº 14.133,  
de 2021, no âmbito da Administração Pública 
Estadual Direta, Autárquica e Fundacional  
e estabelece outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto no art. 80 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril  
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os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto no art. 80 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril  
de 2021, e de acordo com o que consta nos autos do processo 
nº SEA 2885/2023, 

 
 
DECRETA: 

 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Este Decreto regulamenta o procedimento 

administrativo para a utilização da pré-qualificação de marcas,  
de que trata o art. 80 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril  
de 2021, no âmbito da Administração Pública Estadual Direta, 
Autárquica e Fundacional. 

 
§ 1º Os órgãos e as entidades da Administração 

Pública Estadual Direta, Autárquica e Fundacional, quando 
executarem recursos decorrentes de transferências voluntárias 
da União, deverão observar as regras vigentes que 
regulamentam o respectivo procedimento em âmbito federal, 
exceto nos casos em que a lei, a regulamentação específica  
ou o termo de transferência estabelecer de forma diversa. 

 
§ 2º Fica autorizada a utilização das normas de 

que trata o § 1º deste artigo nos procedimentos que demandem 
a execução combinada de recursos da União e do Estado.  

 
§ 3º As empresas públicas, as sociedades  

de economia mista e suas subsidiárias, nos termos do art. 40  
da Lei federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, poderão 
adotar, no que couber, o disposto neste Decreto. 

 
Art. 2º Para os fins deste Decreto,  

pré-qualificação de marcas é o procedimento técnico-administrativo  
para selecionar previamente bens que atendam às exigências 
técnicas ou de qualidade estabelecidas pela Administração 
Direta, Autárquica e Fundacional. 

 
Art. 3º Constituem objetivos gerais da  

pré-qualificação: 
 
I – assegurar que as marcas aprovadas 

possuam um padrão de qualidade e adequação aos serviços a 
que se destinam; 

 
II – promover a isonomia no tratamento 

dispensado aos interessados na aprovação e na formação  
de banco de marcas;  

 
III – proporcionar mais precisão e celeridade  

aos processos de aquisições, bem como satisfazer ao interesse 
da Administração Pública Estadual Direta, Autárquica  
e Fundacional; e 

 
IV – satisfazer aos interesses da Administração 

Pública Estadual Direta, Autárquica e Fundacional. 
 
Art. 4º Aplicam-se à pré-qualificação os 

princípios que regem a Administração Pública e as licitações, 
especialmente os princípios da legalidade, da igualdade,  

deverá ser publicado também no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), conforme previsto no inciso III  
do § 2º do art. 174 da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

 
Art. 9º Qualquer pessoa, física ou jurídica, 

poderá impugnar o edital de chamamento para a  
pré-qualificação de marcas, tanto em relação às regras 
estabelecidas quanto no tocante à descrição do bem. 

 
Art. 10. Qualquer pessoa física ou jurídica 

interessada é considerada parte legítima para pleitear a  
pré-qualificação de marcas. 

 
Art. 11. Os interessados poderão apresentar 

mais de uma marca para um mesmo item a ser pré-qualificado,  
que poderão ser aprovadas desde que todos os requisitos  
do edital sejam observados para cada uma delas. 

 
Art. 12. O exame dos documentos deverá ser 

feito no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, podendo o agente 
ou a comissão de contratação determinar correção ou 
reapresentação de documentos, quando for o caso, com vistas  
à ampliação da competição. 

 
Art. 13. Quando o edital exigir a apresentação 

de amostras e/ou quando a análise documental não for 
suficiente, será feita a análise e avaliação no prazo de até  
60 (sessenta) dias consecutivos, podendo ser suspenso  
ou prorrogado, se necessário, a critério da comissão. 

 
Parágrafo único. A pendência de análise  

e avaliação, no prazo indicado no caput deste artigo,  
não inviabiliza a participação nos certames na condição  
de sujeito a habilitação técnica.  

 
Art. 14. A avaliação será feita por uma comissão 

técnica ou por profissionais qualificados com o conhecimento e 
a habilitação técnica exigida na área, designados para esse fim. 

 
Parágrafo único. A avaliação poderá ser 

realizada pela comissão de contratação, desde que submetida  
a critérios objetivos de análise. 

 

 
Parágrafo único. A critério da área técnica, 

desde que mediante justificativa que aponte a causa  
da reavaliação, as marcas aprovadas poderão ser submetidas  
a nova avaliação de conformidade, devendo o fornecedor 
apresentar amostras do produto quando solicitado.  

 
Art. 21. A marca cujo produto não atenda  

às especificações técnicas do item descritas no edital,  
que não comprove qualidade, durabilidade, funcionalidade  
e desempenho, dentre outros requisitos julgados necessários, 
será incluída no Banco de Marcas Pré-Qualificadas como 
“reprovadas”. 

 
Art. 22. As marcas cadastradas no Banco  

de Marcas Pré-Qualificadas como “aprovadas” permanecerão 
cadastradas por, no máximo, 1 (um) ano, limitado à vigência  
dos documentos apresentados, podendo ter seu cadastro 
cancelado nas seguintes hipóteses: 

 
I – ocorrência de fraude ou falsidade  

nas declarações ou nas provas documentais apresentadas  
no processo de pré-qualificação; 

da eficiência, da moralidade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório,  
do julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos. 

 
Art. 5º A pré-qualificação será conduzida por 

agente ou comissão de contratação, instituída para esse fim,  
que acumulará a função de receber, examinar e julgar todos  
os documentos e procedimentos relativos à pré-qualificação  
de marcas. 

 
Parágrafo único. A critério da comissão, poderão 

ser convocados, para cada edital de pré-qualificação de marcas, 
profissionais ou equipe técnica qualificada para auxiliar  
nas atividades previstas no edital. 

 
CAPÍTULO II 

DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE MARCAS 
 
Art. 6º Serão publicados editais de chamamento 

público para que os interessados apresentem amostras, 
catálogos, prospectos, protótipos e/ou prova de conceito, 
conforme o caso, para a pré-qualificação de marcas. 

 
Art. 7º O edital explicitará a forma como será 

processada a pré-qualificação, bem como informará, por meio 
de critérios objetivos, as características do bem para que  
a marca seja considerada qualificada. 

 
Art. 8º O aviso do edital de chamamento será 

publicado no Diário Oficial do Estado (DOE) e na página oficial  
do Portal de Compras de Santa Catarina. 

 
Parágrafo único. O edital de pré-qualificação  

deverá ser publicado também no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), conforme previsto no inciso III  

caput

Art. 15. Fica permitido, em qualquer fase do 
processo: 

 
I – requisitar diligência destinada a: 
 
a) esclarecer ou complementar a instrução do 

processo; e 
 
b) aferir a marca do bem a ser avaliado; e 
 
II – solicitar a órgãos e entidades competentes  

a elaboração de pareceres técnicos para fundamentar as 
decisões. 

 
Parágrafo único. Sempre que possível, os testes 

de avaliação poderão contar com a participação dos 
interessados, os quais poderão indicar, às suas expensas, 
assistente técnico. 

 
Art. 16. A avaliação recairá sobre determinadas 

características do produto previamente definidas no edital,  
e o julgamento será realizado de acordo com os critérios 
objetivos também previamente definidos no edital.  

 
Art. 17. Após avaliação, a comissão  

de contratação fará expedir decisão contendo o resultado  
com as justificativas e os fundamentos de sua conclusão e fará 
publicar no DOE. 

 
Art. 18. Da decisão do procedimento poderá ser 

interposto recurso à autoridade máxima do órgão ou entidade 
que publicou a decisão, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados 
da data de sua publicação no DOE. 

 
Parágrafo único. Eventuais despesas 

necessárias à instrução da análise do recurso, como  
a elaboração de laudos e perícias por órgãos, institutos  
e fundações externos, serão suportadas exclusivamente pelo 
recorrente. 

 
Art. 19. Fica atribuída à Secretaria de Estado  

da Administração (SEA), por meio da Diretoria de Gestão  
de Licitações e Contratos (DGLC), a competência para  
o procedimento auxiliar de pré-qualificação, que poderá  
ser delegada aos demais órgãos e entidades por meio de ato 
administrativo.  

 
CAPÍTULO III 

DO BANCO DE MARCAS PRÉ-QUALIFICADAS 
 
Art. 20. As marcas aprovadas no processo  

de pré-qualificação serão incluídas no Banco de Marcas  
Pré-Qualificadas como “aprovadas”. 

 

 
II – constatação de discrepância relevante entre 

os resultados dos exames realizados nas amostras do bem 
avaliado e os obtidos com o uso e/ou em avaliações posteriores; 

 
III – quando a marca aprovada deixar de atender 

a qualquer exigência técnica feita no respectivo edital de  
pré-qualificação; 

 
IV – quando necessária a atualização das 

especificações técnicas do item e/ou a alteração das condições 
do edital de pré-qualificação; ou 

 
V – quando a fabricação se tornar 

comprovadamente descontinuada. 
 
§ 1º Nas hipóteses contempladas nos incisos II e III  

deste artigo, competirá ao órgão adquirente proceder à avaliação  
do pedido, usando dos critérios de aferição pertinentes. 

 
§ 2º A decisão acerca do cancelamento  

de cadastro será publicada no DOE, ficando concedido  
aos eventuais interessados prazo de 3 (três) dias úteis, a contar 
da data da publicação, para apresentação de recurso  
à autoridade máxima do órgão ou entidade que publicou  
a decisão. 

 
§ 3º Eventuais despesas necessárias  

à instrução da análise do recurso, como elaboração de laudos  
e perícias de órgãos, institutos e fundações externos,  
serão suportadas exclusivamente pelo recorrente. 

 
Art. 23. O cancelamento da aprovação será feito 

sem prejuízo das sanções previstas na legislação aplicável. 
 
Art. 24. A marca cujo produto não atenda  

às especificações técnicas do item descritas no edital, que  
não comprove qualidade, durabilidade, funcionalidade e 
desempenho, dentre outros requisitos julgados necessários, 
permanecerá cadastrada como “reprovada” pelo período de  
1 (um) ano. 

 
Parágrafo único. o interessado poderá solicitar, 

a qualquer momento, nova avaliação, desde que comprove que 
o produto passou por melhorias e atende às especificações do 
item descritas no edital. 

 
Art. 25. O prazo de validade da pré-qualificação  

de marcas aprovadas inicia-se com a publicação da decisão  
no DOE. 

 
Art. 26. A listagem pública de marcas aprovadas 

estará disponível na página oficial do Portal de Compras  
de Santa Catarina. 

 
Art. 27. O Banco de Marcas poderá ser utilizado 

como referência para classificação ou desclassificação  
de propostas em quaisquer processos de aquisição. 

 
Art. 28. Os editais e instrumentos similares 

poderão exigir a pré-qualificação de marcas como condição  
para participação nos processos de aquisição. 

 
CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 
Art. 29. O edital de pré-qualificação ficará 

permanentemente aberto para a inscrição de interessados. 
 
Art. 30. A pré-qualificação não gera direito  

à contratação futura nem implica na preclusão da possibilidade 
de inabilitação às licitações. 
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Art. 31. As marcas pré-qualificadas aprovadas 

não serão exclusivas dos interessados que apresentaram  
as propostas e amostras para avaliação. 

 
Art. 32. Quaisquer modificações no processo  

de fabricação ou nas características da marca aprovada obrigam 
o responsável que propôs a pré-qualificação a informar à 
Administração Pública e providenciar a adequação dos 
documentos. 

 
Art. 33. A critério da Administração Pública,  

os editais de pré-qualificação poderão conter “marcas  
de qualidade pré-comprovada”, não sendo necessária  
a apresentação, por outras pessoas físicas ou jurídicas,  
dessas marcas para avaliação. 

 
Parágrafo único. Consideram-se marcas  

de qualidade pré-comprovada aquelas já avaliadas pelo 
Governo do Estado em aquisições anteriores. 

 
Art. 34. As marcas pré-qualificadas poderão ficar 

suspensas durante procedimentos de reavaliação, desde que 
apresentadas as razões de fato e de direito e justificada  
a necessidade da medida. 

 
Parágrafo único. A suspensão para fins  

de reavaliação não impedirá a participação em licitação, 
sujeitando o produto à habilitação técnica exigida no edital. 

 
Art. 35. As futuras licitações poderão ficar 

restritas às marcas constantes do “Banco de Marcas  
Pré-Qualificadas”, desde que respeitado o prazo mínimo para 
que os bens estejam pré-qualificados. 

 
Art. 36. O procedimento de pré-qualificação  

é passível de revogação ou anulação, nos termos do art. 71  
da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

 
Parágrafo único. A revogação ou a anulação  

do procedimento de pré-qualificação implicará no cancelamento 
automático de todos os certificados de pré-qualificação dele 
decorrentes. 

 
Art. 37. A SEA, nas matérias de sua 

competência, poderá editar regulamentos e orientações 
complementares quanto a procedimentos, modelos e materiais 
de apoio, bem como desenvolver ferramentas visando  
à automação dos instrumentos previstos neste Decreto.  

 

Cod� Mat�: 967337

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, resolve baixar os seguintes atos:

aTo nº 95 / 2024
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, conforme processo n�º sEd 3199/2024, 
resolve baixar os seguintes atos, no âmbito da SED, a contar 
de 22/01/2024:

* EXONERAR, de acordo com o art� 169, inciso i, da lei n�° 
6�745/85, raFaEl GEraldo HasKEl, mat� n�° 0399536-4-04, 
do cargo de ASSESSOR DE GABINETE, nível DGS-2.

* NOMEAR, de acordo com os arts� 9° e 11, da lei n�° 6�745/85, 
KARLA RENATA DE SOUZA, para exercer o cargo de ASSESSOR 
DE GABINETE, nível DGS-2.

aTo nº 96 / 2024
NOMEAR, de acordo com os arts� 9° e 11, da lei n�º 6�745/85, 
conforme processo n�º sCC 833/2024, raFaEl GEraldo 
HASKEL, para exercer o cargo de GERENTE DE CAPACITAÇÃO 
E FORMAÇÃO CULTURAL, nível DGS-2, da FCC.

aTo nº 97 / 2024
NOMEAR, de acordo com os arts� 9° e 11, da lei n�º 6�745/85, 
conforme processo n�º sEMaE 1632/2023, ClaUdia dE ConTo, 
para exercer o cargo de ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO, nível 
dGs-2, da sEMaE�

aTo nº 99 / 2024
DESIGNAR, de acordo com o art� 39, da lei n�º 6�745/85, conforme 
processo n�º sCC 754/2024, FÁBio CasTaGna da silVa, mat� 
n.° 0972041-3-01, para exercer o cargo de COORDENADOR 
DE CONTROLE INTERNO E OUVIDORIA, nível FG-2, do IMA.

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

Cod� Mat�: 967331

SECRETARIAS DE ESTADO

ADMINISTRAÇÃO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, rEsolVE:

porTaria nº 53/2024
CONCEDER EXONERAÇÃO, de acordo com o art� 169, inciso 
IV, da Lei nº 6.745/85, a DAVID TADEU SCHMIDT, matrícula nº 
0645797-5-01, do cargo de provimento efetivo de analisTa TEC-
niCo adMinisTraTiVo ii, da sEa, a contar de 19/01/2024, para 
assumir outro cargo público, conforme processo SEA 1363/2024.

porTaria nº 57/2024
CONCEDER EXONERAÇÃO, de acordo com o art� 169, inciso 
iV, da lei nº 6�745/85, a anna silVia raMos dE oliVEira 
GIMENEZ, matrícula nº 0644587-0-01, do cargo de provimento 
efetivo de analisTa da rECEiTa EsTadUal iV, da sEF, a 
contar de 17/01/2024, para assumir outro cargo público, conforme 
processo sEF 559/2024�

porTaria nº 58/2024
CONCEDER EXONERAÇÃO, de acordo com o art� 169, inciso 
IV, da Lei nº 6.745/85, a VALDIR MONTEIRO FILHO, matrícula nº 
0645507-7-01, do cargo de provimento efetivo de analisTa da 
rECEiTa EsTadUal iV, da sEF, a contar de 18/01/2024, para 
assumir outro cargo público, conforme processo SEF 555/2024.

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

Cod� Mat�: 967325

 
Art. 38. Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Art. 39. Fica revogado o Decreto nº 1.390,  

de 29 de julho de 2021. 
 
Florianópolis, 19 de janeiro de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Marcelo Mendes 
Vânio Boing 

EXTRATO DE 
PUBLICAÇÃO

A partir da nova funcionalidade, é possível gerar um extrato somente com seu 
ato ou matéria desejada, com certi�cação digital e possível de ser veri�cado/
autenticado via qr-code.
Rápido, simples e prático. Agora você vai ter um extrato de publicação totalmente 
individualizado, contendo somente a publicação desejada.”

1  Acessar o portal do Diário O�cial - https://doe.sea.sc.gov.br/;

2  Últimas Edições e botão VER TODAS;

3  Selecionar se deseja a versão COMPLETA ou EXTRATO DE PUBLICAÇÃO;

4  Selecionar a edição e a publicação desejada navegando ou usando os �ltros 
e clicar no botão MATÉRIA CERTIFICADA;

5  Salvar o extrato gerado.

https://doe.sea.sc.gov.br
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